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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 049/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por invalidez permanente, a partir desta 

data, a servidora CLEUZA JUNQUEIRA DE SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. n.º 5.719.788-9/SSP-PR, Funcionária Pública 
Municipal, no cargo de ZELADORA, na forma do Art. 6.º-A. da Emenda 
Constitucional 41/03, criado pela Emenda Constitucional n.º 70/12, com 
fundamento no inciso I do § 1.º do art. 40 da Constituição Federal e art. 40 
da Lei Municipal 763/2009, com proventos integrais mensais; 

Art. 2.º - Considerando o § 5.º, inc. I do art. 68 da Lei 
763/2009, estipula os proventos mensais de aposentadoria ao valor do 
salário-mínimo vigente de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais); 

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 050/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por invalidez permanente, a partir desta 

data, a servidora LAURINA GERACINA DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. n.º 6.308.832-3/SSP-PR, Funcionária Pública 
Municipal, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na forma do 
Art. 6.º-A. da Emenda Constitucional 41/03, criado pela Emenda 
Constitucional n.º 70/12, com fundamento no inciso I do § 1.º do art. 40 da 
Constituição Federal e art. 40 da Lei Municipal 763/2009, com proventos 
integrais mensais; 

Art. 2.º - Considerando o § 5.º, inc. I do art. 68 da Lei 
763/2009, estipula os proventos mensais de aposentadoria ao valor do 
salário-mínimo vigente de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais); 

 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 051/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por invalidez permanente, a partir desta 

data, a servidora MARILENE CONSOLI DA ROCHA, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. n.º 6.308.832-3/SSP-PR, Funcionária Pública 
Municipal, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na forma do 
Art. 6.º-A. da Emenda Constitucional 41/03, criado pela Emenda 
Constitucional n.º 70/12, com fundamento no inciso I do § 1.º do art. 40 da 
Constituição Federal e art. 40 da Lei Municipal 763/2009, com proventos 
integrais mensais; 

Art. 2.º - Considerando o § 5.º, inc. I do art. 68 da Lei 
763/2009, estipula os proventos mensais de aposentadoria ao valor do 
salário-mínimo vigente de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais); 

 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 052/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por invalidez permanente, a partir desta 

data, o servidor JOSÉ BORGES, portador da Cédula de Identidade R.G. 
n.º 818.664/SSP-PR, Funcionária Pública Municipal, no cargo de 
MECÂNICO, na forma do Art. 6.º-A. da Emenda Constitucional 41/03, 
criado pela Emenda Constitucional n.º 70/12, com fundamento no inciso I 
do § 1.º do art. 40 da Constituição Federal e art. 40 da Lei Municipal 
763/2009, com proventos integrais mensais; 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 053/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por invalidez permanente, a partir desta 

data, o servidor VALTERLEI SUCHURER, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n.º 5.863.739-20/SSP-PR, Funcionária Pública Municipal, 
no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO3 na forma do Art. 6.º-A. da 
Emenda Constitucional 41/03, criado pela Emenda Constitucional n.º 
70/12, com fundamento no inciso I do § 1.º do art. 40 da Constituição 
Federal e art. 40 da Lei Municipal 763/2009, com proventos integrais 
mensais; 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 055/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por idade e proporcional ao tempo de 

contribuição, a partir desta data, a servidora APARECIDA ALVES DE 
SOUZA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 7.959.254-
4/SSP-PR, Funcionária Pública Municipal, no cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, na forma do Art. 40, § 1.º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal e art. 43 da Lei Municipal 763/2009, com proventos 
mensais pela média salarial de R$ 310,04 (Trezentos e dez reais e quatro 
centavos), conforme art.68 da referida Lei Municipal; 

Art. 2.º - Considerando o § 5.º, inc. I do art. 68 da Lei 
763/2009, estipula os proventos mensais de aposentadoria ao valor do 
salário-mínimo vigente de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais); 

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 
 

DECRETO N.º 054/2014, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Aposentar por idade e tempo de contribuição, a 

partir desta data, CLARICE DE SOUSA FADELLI, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. n.º 3.802.359-4/SSP-PR, Funcionária Pública Municipal, 
no cargo de PROFESSOR, na forma do Art. 40, § 1.º, inciso III, alínea “a” 
e § 5.º da Constituição Federal e Art. 42, inciso III, § 1.º da Lei Municipal 
763/2009, e também incluindo no caso o Art. 3.º da Emenda 
Constitucional 47/2005, com proventos de R$ 3.144,61 (Três mil, cento e 
quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos) mensais. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 














        
       










             
        






















                                                                                  

PORTARIA N.º 067/2014 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

CONCEDER, Aos funcionários abaixo relacionados, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO MATRÍCULA PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO DE 
FÉRIAS 

ROSA VÂNIA INSERILO 127 01/02/2012 a 
31/01/2013 

03/11/2014 a 
02/12/2014 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 27  de outubro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 






























 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 110/2014 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 110/2014 
 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do 
dia 19 de Novembro de 2014, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, para Aquisição de camisetas para divulgação da campanha Diga sim a vida, 
conforme descrito em Edital, sob empreitada tipo menor preço por item. 
. 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado a partir de 06 de Novembro de 2014, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe 
de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 31 de Outubro de 2014. 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

TOMADA DE PREÇO N.º TP–009/2014                                                            CONTRATO Nº 219/2014 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 219/2014 

Tomada de Preço:_ nº 009/2014 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CAIUÁ – CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA. 

Objetivo:_ Contratação de empresa especializada em pavimentação asfáltica, meio fios e sarjetas no 

Jardim Glória do município de Colorado. 
DO PRAZO: _ O presente termo aditivo tem como prorrogação de PRAZO de execução e vigência do contrato 
firmado entre as partes, em 17/07/2014, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: _ por mais 150 (cento e cinquenta dias), contados a  partir do dia 17 de Outubro de 2014. 
 

Homologado: 16/07/2014 

Vigência:_ de até 240 (duzentos e quarenta dias) 

 

Colorado - PR, 14 de Outubro de 2014. 

 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 


